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'MINISTÉR'0 DA JUSTÍçX~*] 

"'1 i! B ! 
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AVISO/GM/NO 

E m  de d e  1 9 7 8 .  

S e n h o r  M i n i s t r o :  

A  O r g a n i z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o  v o l t o u  a  i n s i s ^  

t i  r  e m  i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  a  C o n v e n ç ã o  1 0 5 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  o  " T r ^  

b a l h o  F o r ç a d o " .  O  M i n i s t é r i o '  d o  T r a b a l h o , c o m o  s e m p r e ,  t e m  s e  v a l ^  

d o  d o s  s u b s í d i o s  d o  M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a ,  p a r a  r e s p o n d e r  a  t a i s  

i n d a g a ç õ e s ,  e s p e c i a l m e n t e  e m  f a c e  d o  a s p e c t o  p o l i t i c o  q u e  a  m a t e  

r i a  e n v o l v e ,  n e c e s s i t a n d o - s e ,  p o i s ,  d e  u n i f o r m i d a d e  d e  c o n c e i t u ^  

ç ã o  e n t r e  o s  d o i s  M i n i s t é r i o s .  

2 .  A  n o v a  i n d a g a ç ã o  e n c o n t r a - s e  e m  a n e x o ,  d e v e n d o  a  r e s p o ^  

t a  f i g u r a r  n o  r e l a t ó r i o  a n u a l  d o  G o v e r n o ,  q u e ,  n e c e s s a r i a m e n t e , d e  

v e r á  e s t a r  e m  G e n e b r a  e m  o u t u b r o  p r ó x i m o .  

3 .  A n t e  a  n e c e s s i d a d e  d e  e s t r u t u r a r  o  r e l a t ó r i o ,  e s t i m a r i a  

q u e  n o s  f o s s e m  o f e r e c i d o s  o s  s u b s í d i o s  p e r t i n e n t e s  a t é  3 0  d e  a g o s t o  

p r ó x i m o .  

A p r o v e i t o  a  o p o r t u n i d a d e  p a r a  r e n o v a r  a  V .  E x a .  o s  p r £  

t e s t o s  d e  e l e v a d a  e s t i m a  e  d i s t i n t a  c o n s i d e r a ç ã o .  

A R N A L D O  P R I E T O  

A  S .  E x a .  o  S r .  

D r .  A R M A N D O  R I B E I R O  F A L C S O  

M . D .  M i n i s t r o  d e  E s t a d o  d a  J u s t i ç a  

N e s t a  
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B II n f; A Ü I N T E n N A T I o N A L D U f R A V A1 L 
IMTERriATIONAL LABOUR O F F i C G 

O F I C I N A  I N T E R N A C I O N A L  D E L  T R A B A J O  

Gencve Goneva CineUra 

S e í T o r  M i n i s t r o  d e  i r a b a j o ,  
M i n i s t é r i o  d o  ' !  r a b a l h o ,  

BUASILÍA, DI' 

( B r é s i i )  

K l  D i r e c t o r  G e n - j r a l  d . í  l a  O f i c i n a  I n l e r i n i c i o n a l  d e i  I r a b a j o  
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INTERNATIONAL LABOUR OFFICE 

BUREAU INTERNATIONAL DUTRAVAIL 

OFICINA INTERNACIONAL DEL TRABAJO 

Adresso postale CH-'1Í^"I1 GENbVE 22 
Téícígramn^ics INTtzRLAB GENÈVE 
Tú-cx 22.271 BIT CU 
T<Móphone direct: (022) 99 

contrai: (022) 996111 

Rói, b!T/lLO r,o ACD 8-0 (1978) 

"otra réf. ri° 

do l-clvrc J i>,: vv;: .lure J, , 
n .• I -i-. -v" -rf .1. S'» V, A -L W LJ K-

1 & MAY 1978 

MEMORIAS SOBRE ]LA APIICACION DE LOS 
CONVÊNIOS RATIFICADOS 

(Artículos 22 y 23 de la Constituciór.. áe la 
Organización Interii3.cional dei 'Irabajo) 

Senor Minist3"o: 

Tengo ei honor de dirigirme a V.E ̂ en relación coii las 
memorias que, en. virtud dei artículo 22 de ] a Consti hición 
de la OIT; incraPoe a su Goijierno presentar sobre la aplica--
ción de los convênios internacionales dei trabajo i-at.ifica­
dos por su paíS; para ei período que termina ei 50 de juni o 
de 1978. 

La presente solicitud se hace de conformidad con las 
disp0sici0nc;s relativas a la periodicidad de las me­
morias, aproDadas por ei Consejo de Adffiini.8xración de la 
Oficina Internacional dei Trabajo en su 201.^ reuni.un 
(novierribre de 1976) y encaminadas a reducir la tare a de los 
gobiernos y de los órgenos de control de la OIT en relación 
con estas memorias. 

Adjunto remito a V.E. la lista de los convênios sobre 
los cuaies corresponde enviar memorias de bailadas, los for­
mulários de memoria corrospondientes aprobados por ei Oon-
ücjo de Administración copi.a de los eventuales comentário 
de la Coinisión de Expertos en Aplicaciõn de Convênios y Re-
comendaoiones en .relación con dichos convenios, 
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Coii arreglo a las decisiones dei Consejo de Administra-
ción, se solicita tarabién a]. Gobierno de V.E, que tenga a 
"bien enviar una memoria general indicando todo cambio impor­
tante en la aplicación de los convênios ratificados por su 
pais respecto de los cuales no deba proporcionarse una memo­
ria detallada este aRo. Ruego a V.E, que haga lo necesario 
pa.ra que se incluya en dicha memoria general información so­
bre cualesquiera comentários recibidos por su Gobierno de 
las organizaciones de empleadores o de tr-abajadores respecto 
a la forma en que se aplican los convênios en cuestión. 

Mucho agradeceria a V.E. que tuviera a bien disponer lo 
necesario para que las memorias antes mencionadas lleguen a 
la Oficina internacional dei Trabajo en la fecha fijada por­
ei Consejo de Administración, es decir, ei 15 de octubre pró­
ximo a más tardar. 

También agradeceria a V.E, que tuviera a bien disponer 
ei envio de esas memorias, así como de la correspondência re­
lativa a las iriismasj ai 

Departamento de Normas Internacionales dei Trabajo, 
Oficina Internacional dei Trabajo, 
CH-1211 GIHEBRA 22. 

Me permito recordar a V.E. que, de conformidad con ei 
artículo 23 de la Constitución, debe enviarse copia de las 
memorias a las organizaciones representativas de empleadores 
j de trabajadores. 

Me será grato remitir a V.E., si fuere preciso, ejempla-
res sup]ementários de estos formulários de memoria, y facili-
tarle toda aclaración que pueda necesitar acerca dei envio de 
las memorias de su Gobierno sobre los convênios ratificados. 

Aprovecho la oportunidad para reiterar a V.E. ei testi--
monio de mi más atenta consideración. 

Por ei Director General: 

( F i r m a d o )  

Kicolás Valticos, 
Subdirector General, 

Consejcro para las normas 
internacionales dei trabajo. 
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Conv-M-, i.o T;I'>!ii., 100: Iqualãad ftc reinuiic-raci/ 195^-

SoliSÁti:a_ ü ir oçta_-_1977 . 

Ê2IâS.Íi (ratificacióiu 15 59) 

La Coiaisión ha examinado ciertas inf or maci ones recieiitemento publicadas, 
referentes, en particular, ' ai Instituto do Invostigaciones Económicas do la 
Universidad de Sao Paulo, segán las cuales existcn de hecito diversas desigualdades 
entre las rerauneraciones do los Kouib.v:es y do la.s mujeres en Cxertos soctoros; asi, 
por ejcijplo, los hombres ganan, ai parecer, ei 37 por ciento más que las muieres por 
un ciisnío trabajo en G1 sector industrial de Sao Paulo; parece ser riue en Í97w, una 
empresa de la constcucción ("COWSUESAW") contrató a muieres co:i arreglo a la tasa de 
1,50 cruzeiros por hora, mientras que los obreros de sexo masculino devengaban la 
tasa de 1,70 cruzeiros (Latin Anerica, 11 de junio de 1976, rolusen X, nüQ. 23, pág. 
179, publicado por Latin American Neusletters Ltd., Londres). 

La Coíaisióii agradeceria ai Gobierno que tuviera a bien comunicar informaciones 
sobre los puntos que anteceden indicando las medidas tonadas, en su caso, para 
paliar las dificultados que puedaii plantcr.rsc en la aplicacióii práctica dei 
Convênio. 

Convênio núm. lolí Vacaciones pagadas 
(a ç! r i c u 11 u r a 1 _ 19 p 2. 

SOlícitHd. directa..-.1976. 

Brasil {ratif icacióii: 1957) 

Articulo 1 dei Convênio. Vóase la solicitud directa bajo ei Convênio liáio. 5 2 .  
crticulor. 2 y '•!. 

Convênio nára. .105;_,, Abplici6n_del 
trabaio forzoso, 1957. 

fí]25£EÍlâSÍ6n._:;_j-978. 

Brasil (ratificación: 1965) 

Artículo 1. apartados a) , c) , y d>, dei Convênio. En solicitudes directas 
ia das desde hace vários anos ai Gobierno, ja Comisión ha veniõo refiri6náoss a 

cierto número da disposiciones dei decreto-ley núm. 898, do 29 de septieiobre de 
1969, sobro la seguridad nacional, dei Código Penal, dei Código Zlectoral, de la ley 
núHv /',330, do 1. o de junin de 1964 sobre "i.e huelga y de la legislación sobre la 
mar ir, a marcante, disposiciones que permiten infligir penas privativas ne libcrtad 
que implicáii la obligación de trabajar, en relaci6n con diversas naniíestacicnes de 
opinióu o actividades politicas, como medida do disciplina en ei trabajo o cofo 
castigo por haber participado en huelgas. La Comisión ha rogado ai Gobierno que 
adopte medidas con respecto a las citadas disposiciones para garantizar en ei plano 
legislativo que no se imponga ningún tipo de trabajo forzoso u obligatorio, inclui.dc 
ei trabajo penitenciário obligatorio, en casos a que sean aplicables las 
disposiciones dei Convênio. 

Kn su metáoria correspondi,ente a 197U-1975, ei Gobierno, ai tienipo que estinó 
que la legislación era conforsae a ias disposiciones dei Convênio, declaró que, por 
lo que respecta a los casos a que son aplicables las disposiciones dcl articulo 1, 
a), dcl Convênio, ei a.sunto merecia ser revisado y que la elaboración de una nueva 
ley por la que se dicten normas gcnerales dei régi;uen penitenciário proporcionaria 
la ocas.ióo de conceder a las personas iiiteresadas un estatuto, especial que 
ii.iplicarla la exencióu dei trabajo penitenciário obligatorio. 

La Comi si ón t. o m a nota de que ei> su ú.ltiiiin memoria ei Gol)i.er íiO ya no contempla 
esta posibilidad y mantiene que ei trabajo de las ptLsonas condenadas en vivtuò de 
l.iS disposiciones de que se trata no entra dentro dei campo de apli cación dei 
Convênio. 
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Por con&igui.entc ̂ la Cotnitd.ón BG VC obligada E dirigir luirivaueíi ce ai Gobi ei.no 
V.!::'. í-;<)l i.citv;ã directa acerca dc las divei.sa.-> di.sposicioney legislativas que per iíitcüi 
i.-.Cii.Tir [.veiias <jUG implicar: la obligcción fle traliajai: cn circunstancias a gue sen 
cjílicabiGs las disposi cioneo d cl Convênio^. 

E 2 G i s i n A M 2 : 0 5  :  A Í 2 0 l Í c i ó n _ d G l  

Splicitud direci-.a - 1978, 

Brasil tratificaciónr 19Cí •f 

>•' Tra ha io )'>??ri itenciario. En sus anteriores coaentsrics, la Comisión 
rcfirió a t:ierv.o número de dispcsiciones gue perin.iten infligir penas privativas de 
lihcrtad, que inplican la obligación de trabe.jar, cn las circunstancias previstas en 
ei artículo 1 de 1 Convênio. La Cociisión toíaa nota de que ei Gobierno Eantienc.. en sn 
última SGBoria, gue ei trabajo de las pc-rsonas condenadas en virtud de las 
õisposiciones do gue se trata no ca.e dentro dei campo de aplicación dei Convênio. A 
este respectü, ox Gobierno traza u.'.'a distinción entre ei trabajo terroso y el 

êabajo obliçatorio de los detenidos condenados, trabajo previsto por la regia 71 de 
s regias r.iniraas para el trato de los detenidos^ adoptadas por el priraer Congreso 

(I.c las Haciones Unidas para la prevenc.ión dei criüien y el trato,de los aelxncuentes 
erí 1955. El Gobierno anade gue en todo caso lo.?; artículos 30 y 31 dcl Código Psjialf 
en EU tenor iiioditicado por la ley nám. G'116.- de 24 de rnayo da 1977, ya no ut:L].:.zaa -
la expro-sión "trabajo obligat orio",. y gue, no obstante, por regia general^ la 
persoiia condenada a una pena privativa do. libertad pasará a realizar trabajo eu 
coiní-in dentro c tu era dei estableciraj ento penitenciário, previéadose una ey.cGpci6.ri eu 
la. concesi.ún de un rtgiiP.cn particular en virtud dei cual cl condenado trabajarA 
ó.nicaciento si as i lo desea. Dirija excepción o .st ú prevista en cierto núinero de 
dispcs.ic-lonos penales -adernas de las gue son objeto de xos co:!ontarios tie la 
Cor;,5 siòn-f y e], Gobierno pono de relieve que las persoíias que beneficia:) de diciia 
t-y:owCión en la r.ayorta de los casos solicitan trabajo. Por lo que a ta no. a .• a regia 
G e n 1.17 a 1, el Gobxêrno j-i.dxca ta b j. 6 n gue e.n vi-rtiio. do la .Ley iiüiii, o iJ.fj- u-.. 2'; de a ̂  o 
de 1977, la relación entre la persona condenada y el Estado implica no ya sólo 
derechos y oblig aciones, sino taiubién una condición jurídica com pie j a gue supone la 
protección de la legislación dei trabajo y de la seguridad soei aiai igual gue ea 
cl caso de los trabajadores libres. 

Eii conclusión, el Gobierno recalca gue, a tenor de las regias ri ninas 3955 
para el trato da los detenidos, anteriormen te citadas, todos los detenzuos 
coridenados quodau sujetos a la obligación de trabajar, sin e;:cepción a.Lguna .'jasaua 
e:i nl tipo de delito gue se haya cometido. 

La Coiaisión ha tomado nota ãe las indica cio nos gue antecedei; „ h este resnecto, 
se renite a 3.os coiicntarios j:o)'mul.ados en los párrafos 81 a 88 dei estúdio general 
cobre el trabajo forzoso, contenido en su inrorine de 1568, eu los gue hace observar 
Qut el Convênio no se refiere ai trabajo penitenciário corno tal, per o que cu ando se j / 
condena a una persona a una pena que iaplique cl trabajo obligatcrio por tener o 
erprcsar cicrtas opi n ienes politicas, por l.aber cocietido una ir fraco ión o la 
disciplina dei trabajo o por iiaber participado en una huelga, nada dispo na cl 
Cor.-ven.io gi;a sugiera gue su aplicani i.idad a las circunstancias en cuestión haya de 
variar .seoún gac la intposición dei rrabajo sea o no la consecuencia de una condena 
proi, ansiada por sentencia judicial. Por otra parte, no cabr ia invocar las normas 
i".lisir;:as para e j trato de 3 os detenidos a gue se reüiere el Gobierno para iiaponer 
trabajo en tales circunstancias, 

A este respecto, la Coini.s.i.ón desea poner dc. relieve que ctras nornias 
j nter naclonaJ es adoptadas dentro dei raarco de las Nacioncs Unidas, tales cc;ao la 
Decla raclón rmiversa.! de bereciios Humanos y el Pacto inter naoisnai de Derecbos 
ci.viles y Políticos (i;ospecto do ]os cuales, coito se precisa en los párralos '.>ü a 9'/. 
C(-l cit-.ado estúdio general, la Comisiôn esi i ma g ue convienc tener los en cuenta para 
datormina r el alcance de la proLección prevista por el articulo 1, a), "el 
;}oPV'..i;i o) , p A c e n excluir ias pr oh ü.i c.i oncs dc o r d o n general enuíiciadas en las 
disposiciones Krgislativas precitadas g-;o son aplicables a la n\ani tesvaci 6n de 

'.So irr-'ita ai Gobierno a gue coitiuuigue una me por ia dotal lada para el período gue 
fiuaJ-l/.a cl ..!(1 dc- juílj.O dc i.O/!), 
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:;,r,fto • •jçíi?,.'•.v O nc Cjíinionc;& politicas. A pesar dc yjn estos instrumentos permiten quo 
KC imuonrafi linitacionos "con oi fin de asecjurar ei reconociniento y respcto dü los 
dí;:.cchos y libertados ae los den;án, y de satisí:aceu las justas exiqeaci.as do la 
;j.-.>i;al. doJ orden público y dei bionestar general en la sociedad democrática", o "úü 
sil uacior;--" excepcionales que ponuan en peligro la vida de la Naciôa y cuya 
exi-stcncJ a haya sido proclamada oficialmente", la Comisión estima gwe las citadas 
ãi'ipociciones legislativas no caen dentro dei campo de aplicación de dichas 
excepciones. 

Por consiguiente, la Coreisión rueqa ai Gobierno que tenga a bien proporcionar 
intorinac.i 6:Í rcfiativa a los puntos siguientes, plauteados en su anterior solicitud 
directa; 

2. En sus comentários anteriores, 3a Coraisión oboervYi que los artículos 32'! y 
327 de la Jey nún. '1737 , de 15 de julio de 1955,. por la rjuo se promulga ei Código 
Eleccoral (que contienen disposiciones análogas a los artículos 20 y 23 de la ley 
5ú%, 5250) permiten sancionar con pena de prisión, inter alia, cl iiecho de caluinni.ar 
o de difaaar ai Presidente de la República, sin que se admita la prueba d-i ,Ia 
Vt.racidad de los hechos. Por otra parte, a tenor dei articulo 337 dei Código 
Elr.ctortil, s,on sancionablos con pena de pr.is.ióu las personas que^ habiendo sido 
privadas administrativamente de sus aerechos políticos, participei! en actividades da 
pq.rLidotrclujdns las reuniones v ac+os de propaganda a puerta cerrada o p6blicos-

Cci-isión habia rogado ai Gobierno que adoptara cedidas con resnecto a estas 
Hpsposiciones para garsntixar eu ei plano legislativo que no se iinpusiera üingftr/ 
tr-.bajo forzcso u obligatorio, incluído ei trabajo penitenciário obligatorio, en los 
casos a que se aplican las disposiciones dei articulo 1, a), dei Ccnvanio. 
Ref."iriéndose taabién a ia declaración dei Gobierno coiitenjoa en sn wemoria para 
19?í;-19 7 5( segCin la cu ai esta ^ateria mereceria ser examinada de nuevc, la Cocisiór 
ruega nuevaiaente ai Gobierno que tenga a bien indicar las medidas adoptadas o 
previstas para poner la legislación en ccnsonancia con las disposiciones dei 

.Convênio a este respecto. 

3. La Cor.iisión se refirió tanbién a ci.erto nániero de disposiciones dei 
decreto-Iey núuu 898- de 29 de septienbre de 1969, sobre la seguridad nacional,, las 
cualcs permite;: infligir penas de prisión o de reclusión por diferentes fornam de 
propaganda o de manifesi-.ación de opiniones o por naber intentado reconstituir una 
en;idad con objetivos políticos prcLibida o disuelta en virtud de I0 ley núni, 5662, 
de 21 de julio dc 197.1, orgânica de los partidos políticos. En virxud dei articulo 
76 dei decreto-ley núa. 098, la pena privativa de libertad deberá purgarse en un 
establecimiento pena]^ nilitar o civil, "sin rigor penitenciário", conforme a Ir 
apreciación dei juRZ, habida cuenta de la naturaleza dei crimen coDstidc y dc.i 
peligro que represente su autor» El Gobierno ha indicado a este respecto en su 
memoria para ü. 97':-1975 que los tfrminos "sin rigor penitenciar: o" implica n la 
obligacióü de trabajar, perc que la decisión en cuanto ai régioen rigurcso o no 
pcztenece ai ;juez, ei cual tendrá en cuenta la naturaleza concreta de la j.nfracción 

»la peligrosidad aayor o menor de au autor. El Gobierno ha indicado tanbién en i.a 
i.s.T.a weifioria que eJ. régiissn riguroso jaaás lia sido iüpnesto e/presamente, y que en 

caso de silencio dei iallo a este respecto, la interpretación es ravorablc ai 
condenador es decir,. sin régimen estricto. 

La CoRÍsión habia tomado debida nota de las erplicaciones que anteceáen, pêro 
Observo que los critérios que sirven de base para que ei Juez decida ei régrrjtni 
psjii tenc.iar io dei condenado, a saber, la naturaleza dei crinen y ei carácter nas o 
menos peligroso de au aui oi, , no orc.luyeii la elección dei régimen riguroso er. casos 
a que soa apli.cu bles l^s disposiciones dei articulo 1, a), dei Convênio. Por consi-
gricnte, la Comisión i.ueqa nuevar.ente ai Gobierno que adopte cedidas adecurdas para 
poner ia legislación en plena arínonia con las disposiciones dei Convr-nio. í. este 
Cííooto, cl Gobierno podiia contemplar, ya sea .10 i:odificación o J.a dcroyación do las 
disposiciones dc fondo âe que se t.rata, ya sea la inserciún en ei articulo 7i; de 1 
decreto-ley n6nu 89S de critérios ^^s licitados, que no pormitpn iinnoner ei traba )o 
penitenciário sino en casos a que no sean aplicables las disposiciones dei Co^vrnio, 
7a soo la consagraciòn en cl piano legislativo de la práctica de los jueces de no 
iaponer cl líginea pen.itonciario riguroso a ias personas condonatias en vi.ttud dei. 
cecreto-lév núw. 890, 

• /lilí En sus antes.-iores solicitudes, la Coî i.sión inüic6 que cr. 
•.-ictud dei articulo J/3 dei Código Peiial, ei abandono de una tuiicióu pCibllca ]>ueLÍ-e 
yr-r sancionado con pena de pti.siòn (que inipli.ca, en viirud de]. artículo 29 dei 
Código, la obligación de trabajar), aun cu,indo no diere lugar a ningán i;er ju i(,:io 
para ei públ,ico. La Coisisj.dn l.a tomado nota de las explicaciones cel Co!;io!...o 
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coiivoni.c!as en su memoria para 1974-1975, a tenor ce las cuales cl articulo 323 oel 
CcC'.qo Pe^al lio prev6 tan solo la si.pple falta «iiscipli nar.i a de ausência 
-i n ju.-itiCicatui prolongada, sino la parali'iacióíi de la aóDiinistración pública, o ai 
acnos ei liesgo de avie sc cause un dano a ósta, aun cuando no d6 lugar a n.inouii 
perjviicio público. A este respecto. Ia CoEisión sc refiero nuevamente a loa 
coF.ontari os Eornulados en los párrafos 93, 119 y 120 dei estúdio general sobre oi 
ts.d.bajo forzoso, conteaido en .su informe de 1960, en gue estableco nna distinción 
entre sancionas inipuestas para observar la disciplina en cl trabajo cono tal y 
las sancione.? itapue.stas para preservar ei interés público general, a pesar de que 
piHídfíu derivarse de un acto que constituya una infracción de la disciplina en cl 
trabajo; estas últimas aun implicando un trabajo obl.iyatorio son cotapatibJ.es con las 
disuosiciones dei Convênio coando se isponen por infracciones de la disciplina en ei 
trabajo en ciertas circunstancias, como las infracciones uue perjuuican ei 
fiuicionair;iento de servidos esenciales. Empero, ei alcance dei artículo 323 dei 
Código PüD-dl vigente no se limita a estas sitaaciones, sino que es aplicable a la 
tctulidad do los funcionários públicos. Asimis&o, ei articulo 350 dei Código Penal 
(fiec ;eto--ley núm. 1004 de Í9õ3, en su tenor Bodif içado en 1973) sanciona ei abandono 
de puestOj función o ewpleo público con pena de prisión, cuando ei heciio va er. 
pcrjuicio o es susceptible de ir en pcrjuicj.o dei "interós administrativo". 

Lo Cofflisión ruega nuevaweute al. Gobierno que adopte medidas adecuadas para 
poner la legislación nacional en armonia con las disposiciones dei Convênio a este 

É
gspecto, Para tal erecto, ei Gohierno podria prever, ya sea la liniitaeión dei 
Ici.iice da las disposiciones de que se trata a los pu estos y servi cios es en ciai es 

(es decir, aguellos cuya interrupción podria pcner en peligro la existencia o ei 
bicnostar de la lotalidad o de una parte de í a pohlación. ya sea la piodi f i cación de 
las sanciones aplicahles, de suerte gue deje de preverse la pena que implique ei 
trabajo obligator:.o. 

5. Lá Cor.isiôn ha puasto do relisve ta^hién qiie ei articulo 1 dei decretc-ley 
riôii], 'tl2'í, de 24 de febrero de 1942, sanciona con pena de reclusión de ociio neses a 
tres anos -gue implica un trsbajo obligatorio- a toda persona gue forme parte de la 
tripulación de un buque de la flota mercante nacional que omita presentarse a bordo, 
salvo ausência justificada, para proseguir ei viaje dei conienzo hasta oi fir., y 
asiiiisEo a toda persona yue, ojerciendo una runción en la marina :'iercante naci oral, 
a.baiidoüe .su eapleo sin justo motivo. A este respecto ei Gobierno ha indicado en su 
nomoria para 197 4-1975, que no se trata de simples faltas dj.scinliaarias, en cuanto 
gne ocasionan un dano o un r.i.esgo de dafio a Is Karina mercante nacional. La 
Coiaisión se refiere nuevawonte a los comentários que figura n en los párrafos 93 y 
121 dei estúdio general sobre ei trabajo forzoso, contenido eu su informe de 1968, 
en gue reconoció que no están cubiertos por ei Convênio los actos tendientes a poner 
en peligro la seguridad dei buque o la vida o la salu.d de las personas a bordo, aun 
cuando estos actos sancionados constituyen infracciones de la disciplina en ei 
trabajo. Sin embargo, ei alcance dei articulo 1. o dei decreto-ley nóm. 'il24 no se 
li;ü ta a estas circunstancias particulares, sino que abarca toda deserción o todo 

•
bandcno injustificado de empleo. F.l riesgo de perji-iráo mencionado por ei Gobier-
o es un efecto normal de las iufracciovi.es de la disciplina en ei trabajo y no 

CGberia privar a sus autores de la protccción prevista por ei Convênio. Por 
consiguiente„ la Conisión ruega nuevameate al Gobierno gue adopte medidas para poner 
ci articulo 1 dei decreto-jey núm. ^12%. de 24 de febrero de 1942^ en cousonancia 
con las disposiciones dei Convênio. 

6. Con su memoria para 1974-1975, cl Gobierno coinunicó ei texto dei regla^ento 
para cl tráfico caritimo, aprobado por decreto núm. 5798, de 11 de junio de ]94o, cn 

tenor modificado por ei decreto :)6:3. 53 14, de 26 âè enero de 1561, y puesto aJ. 
dia en 1969 por ei consejero jurídico de la Direcciòn de Puertos y Costas. La 
Couisiún lia coniprobado que una nota de pie de página relativa al articulo 459 dei 
citado decreto re&ite al articulo 546 dei Código do Comercio, disposiciôn gue 
permite obligar a todo marino gue, ha biendo sido enrolado, abandone ei buque a nues 
^el cowienzo dei viaje o se ausente antes de que 6ste finalice, a ejocutar su 
con Ura to, so pena de prisión, y a trabajar un mes sin salario. El Gobierno h-j 
i.r-dricado en su memoria eorrospondiente ai período 1971-197 3 que este articulo dei. 
Código de Comercio habia quedado derogado en virtud dei decreto-ley núw. 4124, de- 24 
de febrero de 194 2. Iln vista de que, por una parte, ei decreto-Ley núa.li,124, de 2 4 
de febrero de 194 2, cnntienc tan sólo una cláusula general de excencidn guf iio 
;Vie;,cion.j especificamente e] articulo 54 6 dei Código de Couercio y de que, por otra 
parte, <.;J. texto dei Kegl a nem. o para ei Iráfico fiaríiiuio publicado en 1969 por 1. 
i.)ireeci 6fi de ro<íri.os y Costas vuíüve a r^úiitir a] citado articulo, la Cor.i.nión r ueg, 
a'l Gobierno que adopto lac cedidas adecuadas para que se pi:on unci(; de una w.iut. v, 
íoraal la derogación dei articulo 54C dei Código de Comercio. 



7 .  / ' K "  s u a  s o l i c i t u d e s  a n t c u : i o r e s ,  l a  C o n i s i ó n  r o g ó  a i  G o b i e r n o  
a o. o volvi. rí exó^iniíiv d J versas disposii; ienes en vir tua de las cu ales puoden 
i r.ipoiicc.ve iieiias de recliis-ión o cie prisión cu caso do participación uu uiut huelga c 
oji V'., paro de t!:ai:>3'jOp a .'-:abe!;: 

arrlculc 2'J âo la Icy núm. '(330^ de l.o de juuio de ISó';, sobro la. huelga 
(pc.rtJ.oip.r.cióri ou una kuelga contraria a las disposicionos de. la ley) 

!•; articulo 201 Codino Penal vigente (partiripación en un paro colectivo de 
trabajo gue provoque ia i.itcrrupcióu de obras o dt; servicios públicos de 
ihtcrés general): esta òisposici6n figura tanbién en ei articulo 223 dei nuevo 
Código Pci:al (ciecreto-ley núK. xOOU de 21 de octubre de. i96'J) ; 

c} articulo 29 dcl decreto-ley nán. 698, de 29 de septicuibre de 19C9 (hecho de 
obsta.culizar o de cstcrbar e3. fuucionc.ciiG:ito de scrvicios eseiiciales, seyún 
yicdap definidos en ei articulo 12 de la ley nüm. U3.'.vj.- de . 1. ' • ' >  de -j uni o de 
Í 95í: ! ; 

d) acticclc 39 v d.el dccreto-iey núm. 898, de 29 de snptieirbre de 1969 (hecho de 
incitar a la paralización de servidos públicos o de actividades osancialof;) ; 

#ariici.'j.o '10 dei decreto-ley nú5. 698, de 29 de septieiübr.e de 1909 (hu.elga de 
los funcionários públicos)^ 

f; articulo íi5 IV dei dccreto-Icy 695, ds 29 de ceptiechre de 19ó9 
(propaga nda subversiva cometida mediante la par ti cipõ.ción eu una huelya 

. pr.ohibida} . 

Eu EU meüoria coriespondiente a 19711-197 5^ ei Gobicrno establoc:'6 una 
uistinción entre la p.art-icipación en una huelga legal y en una I,nelga ilegal o 
proliibid-?.. J,a Comisión ha observado ?. este respecto que ei actlcula 1, d), 
necesariaiaente se refiere a los casos en que 2as autoridades nacionales repricen la 
pacticipaci6)i en una huelga; asl, toda disposicióri por la eus se castigue la 
pA£ticipaCÍ6n en huelg?r. prohxnidas con penas que icpliguen la ebligación de 
ejecntar un trab?>jo, debon ser examinadas desde ei punto de vista de su 
CG&patibilidad con ei Convênio. 

Á' este respecto. Is Ccaisióii se refiere nuevamente a los párrafos 95 y 126 dei 
estúdio general sobre ei trabaio forzose. conter.ido en su informe de 1960,- en gue 
pene de i.elieve gue en ciertas circunstancias la inpnsición ae sanciones -incluso si 
eíitraíiB.n la obligación de efectuar un traijajo-- por participar en huelgas no es 
incG.^patible ôon ei Convênio.-, en particular, la Ccnisión prevê la posibili.dad de que 
Sê iupongan ciertas obligacionss de procedi.T.icüto -cono ei preeviso- o pueda 
.s'ispenò.er se 'lediante ei procedinionto de conci3iaci6n de a ri''! traje, adecuado, 
Hiparcial y rápido, cl dereciio a la huelga, Asi^isco, las sanciones gue isplisan J a 
"nligaciòn de r.rabajar pueden infligirse por partic.ipar en huelgas en servieios 
esenciales (en ei sentido estiicto de ia palabra,- es decir los servieios cuya 
ir.terrupciòn pcr.dr.ta en peligro la existencna o ei bienestar de la. totalidad o de 
una parhe de la poblscióa) a condición de gue se prevean otres procediraientos para 
resolve^-, los con f lie tos. 

í.as precita das disposi. clones de J,a legi.s] ac.ión nacional no sa t is i: a cen estos 
crite).'ios. De conforíoidad con las disi/osicienes de ] a ley n(i%. 4 330, de 1. de junio 
de 196, se reputará ilegal la huelga en un gran número de circunstancias, en 
particular,- desde ei momento en gue un tribunal dei i.rabajo haya decidido poner.le 
téruino a .instancia dei üiiiisterio Público o do una asociación de etipleadores, sin 
gue los trabajadores ha.yan aceptado previamente soaeter ei caso a su uccisiün, y sin 
gue este procediraiento se limite a servidos cuya inter rupción ponga <'h peligi.e ].a 
e;cistenci& o ei bicne,; tar de Ja pobJ a ei ón, .ba definicióu de los "sor v icios 
esenciales" contenida en ei articulo 12 de la ley n&n. 1:3.-50, do 1. o de juni o c.e 
lOCU, sobre la iiuelga es n.ús ar.nli a.. y coraprende, inter_nlia, los transportes, las 
o no;: a ciou es de carga y de descarga y las industrias de base, Asini smo, las der:;,', s 
disposiciones pvecitadas est&n redaci adas en - 6r minos gei/erales, de suer ce gue su 
alcance no .se li. ni.ta a ]os servidos cuya inter rupción ponga en peligro la. 
nxistencin o e), bienestar de ] a pol)<,,ci dn. por Io gue atade a luS ais posiciones gue 
proiijb,en a los funcionários públicos j os pares de txabajo ce.i ecti.vor., i ..t pro li i i> i ci. 6 a 
no parece iinitarsr; a los servieios ene ar gados oe i.a ad;:i. ni stración dei, Kstado, 
gue parece ser aplicable tambi<.'et a las a las personcs gue tengan estatuto de 
tuncio!idj: i,os en otros í.e,i, i:enos du 1 sedor público, 
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úlcimo, la Coraisión rocuerda que en^irtud dei srticulo '!5 JV dei decreto-
lí.y .1 (, I!,. dc 29 dc r.Gptiecibre de 1969, la participación e;n una huelga prohibifla 
p-cdo ^onsiderarse como un acto do propaganda subversiva sancionada con pena uo 

A este rospcclo, ei Gobierno indica en s\i ricmoria para 197'i-1575 que r.o 
SC ca.<-tiya Is buelga prohibida sino la propaganda subversiva. COKO la Coniisión 

ira de relicve en el párrafo 96 dei estúdio general precitado de 1968 sobre ei 
trar.ajo iorzoao, ninguna clásula dei Convênio podria evitar el castigo por atentado 
contr-u cl orden público (como el asalto o destrucción de la propiedad} guc se co-
c.oi.iin «n relación con una huelga. Emparo, el artículo '(5 IV dei decreto-ley núm. 
890, de 1969, nu parece prever tales circunstancias, sino la prcpia huelga prohibida 
tn las condiciones que se han examinado anteriormente, la cual podrá ser calificada 
de nndin de propaganda subversiva, sancionable con pena de reciusión. Esta 
dispocición está redactada de una Earera dcwasiado general para ser cospatible cor; 
lo precGptuado en el articulo 1, d), dei Convênio» 

Por tanto, la Couisión debe pedir una vez más ai Gobierno çue revise las 
diversas disposiciones 'precitadas a afectos de adoptar medidas adecuadas para 
pcovsciL- a que', de conformidad con lo prescrito cn el articulo 1, d) , dei Convênio, 
.i'0 yueda liacerse uso de nitiynna forma de trabajo forçoso u ob]. igatorio -incluido el 
trõbajo penitenciário obliqatcrio que implica una pena de reciusión o de prisión-
coiio castigo por haber participado en huelgas, 

La Co2;isi6n tacibién ruega nuevanieute ai Gobierno gue comunique la lista vigente 
Ipl las industrias a que se refiere el articulo 12 de 2a ley nún. 4330 de 1964. 1 

8 .  Ls Comisión ha examinado el decreto-ley núm. 1004, de 21 de octubrv? de 1 
1SG9, por el que se promulga cl Código Penal, en sü tenor codificado por la ley nán. 
feolo, de 31 de diciembre de 1973, ciiyo texto ha sido enviado por el Gobierno, Ua 
tcüãdo nota de que en virtud de su articulo 402, el Código tenia que haber entrado 
cr vigor el 1.o Julio de 1974, paro la memoria dei Gobierno correspondi,ente ai 
p.-.Tí odo de 1974-1975 menciona que continúa vigente el Código Penal adoptado eu 19^0. 
Por otra parte, la ley núm. 6416, de 24 de ir.ayo de 1977, ha introducido otras aodi-
ficaciones ai Código Penal de 1940. Si.rvase proporcionar toda inforKaciòa útil 
relativa a la entrada en vigor dei Código Penal de 1969. 

Ç&üXenig_nAm^_107:_2oh2açiçnes_indíaenas_% 
tribuales. 1957. 

Brasil (ratif i.cación: 1965) 

La Coraisión toca nota d% la nemoria detallada y de los anexos comunicados por 
Gobierno en respuesta a sus anteriores comentários. Espera gue se proporcionei! 

Pfjévas iíiforrnaciones en respuesta a la solicitud gue se ha enviado dircctascntc ai 
G ubicrao. 

La Comi si 6n ha tomado stota Cun ia ter és, segúu in for a aciones disponibles en la 
OXt, de gue la futura politica referente a las poblaciones indígenas recientementè. 
hri srdo objeto de un nuevo debate en Brasil. En particular, toma nota de la suga-
Eoncia de que se proEueva la integra.ción rápida de las poi;laCiones silvícolas y de 
çue se introduzes» câmbios fundamentales en lo que atans a las instituoiones 
iiitc-resadas en el bienestar y la asister.cia do los inúios en ciertas zonas. En la 
iredida ca que pueda i.ntroducirse efectivamente una nueva polir.ica, la Comisión 
espera que se proporciouarán iistoraaciones completas sobre la matéria junto con la 
próxipa HOKoria dei Gobierno, incluídas inf orüiaci.ones acerca de 1 os erectos 
prácticos que pueda tener eu las laediüas adoptadas y en los programas aplicados, 
tanto por organismos oficiales cono por iustituciones no oficialos, para la 
[ j.-etecciónf el bienestar y Ia integracióa de las poblacii.onos i ndígenas en todas las 
í,onas dei pais. 
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Dr. Walter 

jiste Caso da OIT 

sobre "trabalho Forçado" não 

está na SG. 

Creio que foi despa­

chado para a Professora Ar­

mida, pelo próprio Gabinete. 

12.6.78 
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Ref.: M.J. - Gab. Io Min. - Doe. Sigiloso 

n9 100494-3, ie IO/jul/78 

Solicitação da Comissão de Peritos da OIT, referente ao 

período findo em 30/6/78. 

SUBSÍDIOS PÁHA &TE^^I%2ÜI0 DA SOLICITA­

ÇÃO FOnMUlAOA fSLA COHISSÃO DE PKHITOS DA OR­

GANIZANDO rWTSRNAOIOÜAl DO TRABALHO, RELATIVA 

À OBSERVÂNCIA DA COÜVÜÜÇÃO 105, %0 BRA-

oIL (no período de junno/77 a 30 de junho/78). 

1 - Item 1, da Soliciatac~o da douta Comissão de Peritos. Tra-

balho penitenciário. Conceituarão. 

1.1 - O art. 19 da Convenção relativa a abolição do trabalho 

forçado, 1957, reza, no seu oarut e nas alíneas que lhe 

d'i o c on o ta ç5e s puni t i va s: 

"Todo membro da Organização Internacional 

do Trabalho que ratifique a presente Convenção, 

se obriga a suprimir ou não fazer uso de qual-

mer for na de trabalho forçado ou obrigatório: 

a) como neio de coerção ou educação polítl 

cas, or como castigo por ter on expressar ieter 

minadas opiniões políticas, ou por manifestar 

oposição ideológica a ordem política, social ou 

econômica estabelecida; 

b) — 

c) como medida de disciplina no trabalho; 

d) como castigo por ter participado de gre­

ves; 

e) — 

1.1.1 - leio que o Brasil tem dito, em resposta às solicitações 

da douta Comissão de PerlLos, de anos anteriores (de mo 

do particular, no memorial correspondente ao biênio 

1974/1976), parece ter ficado suficientemente claro que 

o trabalho, no Brasil, na o tem — quer dentro quer fo 

ra de prisão — qualquer carater punitivo. — Em ca-

alyum raesmo tratando-se de condenados, isto e. 
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trabalho penitenciário — o trabalho e usado "como 

coerção ou educação politica ou como castigo por ter 

ou expressar determinadas opiniões políticas, ou por 

manifestar oposição ideológica à ordem politica, so­

cial ou econômica estabelecida". — Tampouco e usado 

"como medida de disciplina no trabalho". — Tampou­

co, ainda, é usado "como castigo por ter participado 

de frreve ". 

1.1.2 - A Constituição da Republica Federativa do Brasil dis­

põe, no art. lí?3, § 23: 

"2 livre o exercício de qualquer trabalho, 

Oxícin ou profissão, observadas as condições de 

capacidade que a lei estabelecer". 

Em outras palavras, isso significa que a Constituição 

garante a cada u.n o direito ao trabalho, 

1.1.3 - A Declaração Universal dos Direitos Humanos (citada, 

sem qualquer especificação, pela douta Comissão de te 

ri%os) dispõe no Art. lilll: 

"1. Todo homem tem direito ao trabalho, à 

livre escolha de um emprego, a condições justas 

e favoraveis de trabalho e a proteção contra o 

de sem prego ". 

1.1.4 - Portanto, alem los argumentos ja expendidos, com pala­

vras divérsas, em memoriais anteriores, no sentido de 

que o trabalho penitenciário, na legislação e na prati 

ca do Brasil, não e uma imposição ou coação física, 

mas um dever jurídico, cabe argumentar olhando o rever 

80 da medalha, contemplando o trabalho como direito. 

Realmente, a cada dever corresponde um. direito, e vi­

ce-versa. Alias, a DecIaraçab Ameri cana dos Direitos 

e Deveres do homem, depois de, no Art. .XIV, reconhecer 

que "Toda pessoa tem direito ao trabalno (...)", dis­

põe no art, XXXVII: 

"Toda pessoa tem o dever de trabalhar, den 

tro das suas capacidades e possibilidades, a 

fim de obter os recursos para a sua subsistên-

cia ou em benefício da coletividade". 

Conforme, porem, o citado dispositivo da Declaração Uni 

V 
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versai dos Direitos Humanos, alem de "todo homem" ter 

"direito ao trabalho", também o tem quanto 'h proteção 

contra o desemprego". — Assim, deixar uma pessoa 

sem trabalho, significa impedi-la de exercer o direito 

ao trabalho. .\le'ra disso, a situação de uma pessoa que, 

por ser condenada, esta sem trabalho, equivale a desem­

prego, contra o qual ela tem o direito do ser protegida. 

Com efeito, se ela não exerce o direito ao trabalho, con 

comitantemente nao cumpre o dever de trabalhar, que e 

complexo, porque se compoe de um conjunto dé deveres, 

em concurso ou conexão, deixando, pois, de ter os direi 

tos correspondentes, começando pela remuneração ("justa 

e satisfatória", como explicita o inciso 3 do citado 

Art. XXIII da Declaração Universal dos Direitos Humanos), 

e abrangen'1o '"outros meios de proteção social", entre os 

quais avultam os inerentes a Previdência Social, para si 

mesmo e seus dependentes. 

1.1.4.1 - Essas palavras não parecem referir-se ao trabalho pe­

nitenciário, pois que correspondem aos termos do item 

IV, da alínea cj, do § 3, do art. 8, do Pacto Interna­

cional de Direitos Civis e Políticos (também citado 

sem nenhuma especificação, pela douta Comissão) que, 

referindo-se a "qualquer trabalho ou serviço que faça 

parte das obrigações civis normais'", o exclui do con­

ceito de "trabalho forçado ou compulsório", 

1.1.4.2 - Sem dúvida, o trabalho penitenciário, assim como enten 

dido e realizado, antes, nos termos do código Penal de 

1940 e, a seguir, nos novos termos que sobre a matéria 

foram introduzidos pela Lei ns 5 416/77, muito se apro 

xima, chegando mesmo a não se diferençar, do trabalho 

de qu-,,lquer pessoa. Com a resposta correspondente a 

1977, foi enviado o texto dessa citada lei, que já es­

ta incorporada, conforme a natureza dos seus ^ispositi 

vos, no código Penal, no código de Processo Penal e na 

Lei das Contravenções 1 enais. — É de notar que a 

Lei ns 6.544, de 30 de junho de 1978 (peça ns 1, jun­

to) introduz no código Penal kilitar (Decreto-lei ns 

1 001, de 21 de outubro de 1969) e no código de Proces 

so Penal Militar (Decreto-lei nfi 1 002, de 21 de outu­

bro de 1969), modificações que, mutatis mutandis. são 

•J 
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as que a Lei n? 6 415/77 introduziu no OÓiigo Penal e 

no de Irocesso Penal comuns. — Foram também envia­

dos textos dos trabalhos de que resultou o "Projeto: 

Capacitação profissional para os sentenciados", do 

qual se junta aqui cópia (peça ns 2, junto); como 

exemplo ilustrativo e um bom comprovante da natureza 

jurídica e. humana do trabalho dos condenados. Alias, 

a formação ou treinamento profissional dos condenados, 

sem qualquer distinção de tipo de crime cometido, e in 

teiramente acolhida no Estudo Geral sobre o trabalho 

forçado, item 26 do Relatório de 1968, cabendo notar 

que, conforme esse Projeto, há diversidade de profis­

sões, misteres e ofícios, oferecendo ampla possibili­

dade de escolha, nos mesmos termos que ocorre com qual, 

quer pessoa. 

1.1.5 - Com essa natureza e configuração, o trabalho penitencia 

rio (ou trabalho dos condenados), no Brasil, não tem ne­

nhuma das conotações de pena ou de castleo, mencionadas 

nas letras a, ç, e d, do art. 19 da Convenção de 1957, 

nem tem qualquer resquício de punição, como não preten­

de ser e não £, meio de educação geral ou específica (po_ 

lítica), nem tem o objetivo de reformar ou '"reabilitar" *. 

Quanto a isso, portanto, há perfeito acordo com os dize­

res dos itens 81 a 88 e 90 a 92, particularmente os itens 

87 e 90 do Estudo Geral sobre trabalho forçado (Relató­

rio de 1968). É, portanto, plena, no Brasil, a obser­

vância dos termos da Convenção IO5. 

1.1.5.1 - Ja por isso devem cair por terr% todas as preocupações 

da douta Comissão, quanto a não estar o Brasil cumprin 

do o disposto no art. IG da Convenção (1957). Aliás, 

essas explicações, em outros termos, já foram dadas an 

tes, e se dão aqui como reproduzidas. 2 de esperar 

que a douta Comissão, percebendo a natureza e a confi­

guração ético-jurídica do trabalho penitenciário, na 

* - A palavra e usada entre, aspas, para conservar o sentido que 
ela tem em espanhol, corno e usada nos textos das HaçÕes Unidas, 
porque, no Direito brasileiro, a reabilitação e o instituto ju­
rídico que consiste em, judicialmente, apagar as conseqüências 
no status, jurídico do condenado, restaurando o status jurídico 
anterior a condenação, desde que, nos termos legais, cumprida a 
pena, ou de qualquer modo extinta. 
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le^islaçao e na pratica, admita a veracidade da argu 

mentação e a lealdade io Brasil, quando afirma a sua 

observância do referido art. da Convenção. Os ar 

gunientos do Brasil sao convincentes; seria estranho, 

data vénia, que a douta Comissão não se convencesse. 

1.1.6 - Esclarecendo, assim,que o trabalho penitenciário, no 

Brasil, se configura como exercício de direito e cumpri^ 

mento de dever, no mesmo sentido que constitui exercí­

cio de direito e cumprimento de dever para qualquer pes 

soa, e que, ipso facto, na o constitui, em caso al/^um. 

trabalho obrigatório no sentido vedado, pareceria cla­

ro, como conseqüência lógica, que todas as dúvidas es­

pecíficas, com citaç'io de artigos de lei, manifestadas 

pela douta Comissão de Peritos, nos diversos itens da 

sua solicitação, ficassem, também ipso facto, resolvi­

das. Entretanto, por motivos de apreço para cora a dou 

ta Comissão, sefruem adiante as respostas, na seqüência 

dos itens da mencionada solicitação. 

2.1 

,2 - I tem 2. da Solicitação. Oi sp o si ti vos do Codi.?o Eleitoral. 

- O que acaba de ser dito a respeito da reformulação do si£ 

tema de penas, pela Lei ns 6 416/77, que inclui normas so 

bre o trabalho dos condenados, aproximando-o sensivelmen 

te do trabalho de quem não e condenado, chegando mesmo a 

equiparação, abrange também os casos dos dispositivos le 

gais, citados nesse item; cora efeito, as normas de cara-

ter penal (substancial) dessa Lei estão incorporadas na 

Parte Geral do código renal, o que significa que valem ge 

nericamente para todas as 1 ei penais. Assim, se alguma 

duvida ainda existia, para a douta Comissão de Peritos, 

apesar do que foi dito na resposta concernente a 1977, e^ 

pera-se que a dúvida se tenha apagado e a douta Comissão 

se dê por satisfeita. 

|\4v 

3 - Item 3. da Solicitação 

rio". 

expressão " sem ri por penitencia-

3.1 - quanto ao conceito e extensão da expressão "sem rigor pe-

nitenciário", usada no art. 76 do Decreto-lei ns 898/%^, 

parece que a douta Comissão já tomou bem nota e aceitou 

\V 
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O que consta na resposta correspondente ao biênio 1974/75. 

3.2 - Entretanto, a mesma :iouta Comissão manifesta não ter fica 

do plenamente satisfeita, uma vez que, na segunda parte 

do item 5 da sua Solicitação, sugere que seja consagrado 

em lei, o uso, que vem se observando, de os juízes não im 

porem, na sentença, rigor penitenciário, nos casos era que 

e facultativo, a critério io juiz, esse regime. Data vé­

nia, isso seria tolher o juiz da sentença, justamente quan 

do, no Brasil, acabara de ser ampliados e fortalecidos, pe 

la Lei ns 6 4X6/77, os poderes io juiz das execuções pe­

nais. ,.;í jurisdicionalização da execução penal, tao pre 
conizada, como garantia dos direitos o legítimos interes 

ses dos condenados e exato limite do cumprimento dos seus 

deveres, conforme os altos interesses da Justiça, não se­

ria possível — deixaria de ser jurisdicionalização — 

se não fosse reconhecido o critério do juiz, para julgar, 

ao aplicar a lei, em cada caso concreto. A ampliação e 

o fortalecimento dos poderes do juiz, longe de interfe­

rirem na observancia dos termos da Convenção, só vem em 

beneficio dela (Ver outras considerações expendidas ao 

tratar do item 7, adiante). 

3.2.1 - Conforme ja foi dito na resposta correspondente ao biê 

nio 1974/1975 (ver ali particularmente o n? 2.4), a ju 

risdioiona1ização da execução penal e uma garantia dos 

direitos e legítimos interesses dos condenados, poden­

do eles apresentar petições ao juiz, sempre que se sen­

tirem lesados. Isso significa que esse exercício do 

direito de petição (incluído, alias, no exercício amplo, 

previsto no art. 153, § 30 da Constituição brasileira), 

e a garantia, posta nas mãos do próprio condenado, do 

respeito los seus direitos e legítimos interesses. Se 

algum condenado, sentindo-se cora direito a não traba­

lhar, for, porem, compelido, pode, exercendo seu direi 

to de petição, dirigir-se ao juiz competente da execução 

penal. Não haja dúvida de que assim fara, tanto mais 

que vivemos numa época era que se fala e se insiste tan­

to nos "direitos dos condenados", nos "direitos humanos 

dos condenados", sem alusão aos correspondentes deveres, 

como SA os condenados houvessem de ter só direitos e 
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mais direitos do que o comum das pessoas. Como se ve, 

o Brasil nao só cumpre os termos da Convenção 105, de 

modo generico, como põe nas.mãos dos interessados (no 

caso, condenados) os meios legais para assegurar o cum 

primento também de modo específico, em concreto. 

Item £. da Solicitação. àrt. 323 do Codino Penal. 

- Roga-se a douta Comissão a gentileza de tornar a ler o que 

consta na resposta contida no memorial do biênio 1974/75. 

Da-ss aqui como reproduzido o que, a respeito da noção de 

trabalho obrigatório ou direito/dever, consta no ns 1 o 

subseqüentes, Jo presente memorial. Outras considera­

ções constam adiante, a propósito do itera 7 da Solicita­

ção . 

4 — 

4.1 

5 - Item 5» da Solicitaçao. Marinheiros. 

5.1 - Roga-se à douta Comissão, a gentileza de tornar a ler o 

que consta da resposta contida no memorial relativo ao biê 

nio 1974/1975. A legislação e a pratica, no Brasil, cor-r 

respondem, exatamente, ao que se le nos itens 93 e 121 do 

Estudo Geral sobre trabalho forçado, quanto a não descum-

prir a Convenção. Queira a douta Comissão dignar-se de 

comparar os izeres. 

6 - Item 6. djl Solicita gão. Regulamento do Trafico Ma ri tira o. 

6.1 - Roga-se a douta Comissão a gentileza de tornar a ler o 

que consta dos nSs 3.5 a 3.5.3, do memorial relativo ao 

biênio 1974/1975, e se junta o texto do Regulamento para 

o Tráfico Marítimo, em publicação de 1977, anotado pelo 

Juiz de Direito dc Estado do Rio de Janeiro, J. Sdvaldo 

Tavares (peça n? 3, junto). 

7 - Item 7. da Solicitação. 

7.3 

J 

Determinados tipos de delitos. 

- Quanto a solicitação feita a respeito de determinados ti­

pos de delitos, especificamente: ocorre, em todos os ca­

sos, data vénia, erro de interpretação do texto legal, de 

parte da douta Comissão, o que a tem induzido a formular 

um juízo errôneo e nele permanecer, apesar das explica­

ções reiteradamente fornecidas, nos memoriais de anos an 
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teri ores. 

- Seguem, entretanto, adiante (do ns 7.2,1 ao n^ 7.2,6), ex 

plicaçoes om novos termos, esperando que sejam suficien­

temente claros para que a douta Comissão possa, compreen­

de-las, adirãti-la\g e aceitá-las. Assim: 

7.2.1 - Art, 29 da Lei ns 4 35O, de I2/ 6 / 1 9 6 4 .  — fCssa lei 

regula o direito de greve. Quem quiser exercer £ di­

rei to de greve, tem de cumprir o dever de observar as 

normas que o regulam. Essas normas, pois, estão orga­

nizadas em quatro títulos. Tit. I - Do direito de gre 

ve, tendo os seguintes Capítulos: I - Conceito e ex­

tensão; II - Condições para o exercício do direito de 

greve; III - Das ativi dales fundamentais; IV - Do exer 

cicio do direito de greve; V - Das garantias dos grevis 

tas; VI - Da ilegalidade da greve. Tit. II - Da inter 

venção da Justiça do Trabalho, com os seguintes Capítu­

los: I - Do (iissidio coletivo; II - Das revisões tarifa 

rias e das majorações de preços; III - Da cessação da gre 

ve; IV - Das sanções disciplinares; V - Dos crimes e das 

penas. Tit. IV - Disposições finais. — Por esse su 

Mario da lei, percebe-se bem, na seqüência dos títulos e 

capítulos, a sua, lógica jurídica. Definidos o direito 

de greve e o seu exercício, a lei também estabelece as 

garantias para o exercício desse direito. Entretanto, 

como acontece com qualquer direito, pode haver abusos 

no seu exercício, e pode haver atividades que se preten 

de sejam desse exercioio, quando em realidade não confi 

guram nem são concernentes a nenhum direito (facultas 

agendi), opondo-se, assim,ao Direito (norma agendi). As 

atividades que constituem abusos do exercício do direi­

to de greve são definidas no Capítulo I do TÍtulo III 

como "excessos praticados" pelos grevistas (isto e, por 

aqueles que estão exercendo o '1 irei to de greve). Sa o 

faltas disciplinares, e para elas são previstas sanções 

disciplinares (ou penalidades). As atividades que na o 

configuram nem são concernentes ao direito (facultas 

agendi) de greve. opondo-se. assim, ao Direito (norma 

agendi) são definidas no Capítulo II do mesmo TÍtulo III 

como crimes contra a organização do trabalho (alem daque 

les que são tipificados no código renal), e lhes e comi-

L/ 
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na pena. Esses fatos, descritos nos incisos I a VI do 

art. .29 da lei que regula o direito de greve, não confi 

guram atos, açÕes ou atividades do exercício do direito 

de greve, mas estão fora dele, ainda que os seus auto­

res pretendam estar exercendo esse direito. 1'or serem 

de tal gravidade, causando dano ou perigo de dano a cr 

ganização do trabalho, sondo vitima, genericamente, t£ 

da a coletividade, podendo ademais haver vitimas, espe 

cificarnente, pessoais, e terceiros prejudicados, e que 

são tipificados como crimes. Portanto, a chamada "gre 

ve proibida" nao e, em realidade greve, pois que e ile_ 

gal; aqueles que dela participam, praticando semelhan­

tes fatos, não estão exercen^o nenhuma atividade do di­

reito de freve. mas estão praticando fatos proibidos. 

tipificados como crimes. Parece que deve ter ficado 

clara a diferença entre exercer abusivamente (com exce_s 

sos) o direito de greve e, por outro lado, praticar fa­

tos que, estando fora do direito de greve, sao proibi­

dos, são tipificados como crimes; e cominada pa-

Tr 

ra esses fatos. uue estão fora do direito de .prreve e_ 

não para aqueles que. etribora abusivos. estão relaciona­

dos com o_ exercício de sse direito. Isso e confirmado 

também pelo recente Decreto-lei ns i 632, de 4 de agos­

to de 1978, que "Dispõe sobre a proibição de greve nos 

serviços públicos e em atividades essenciais de interes, 

se da segurança nacional" (peça ne 4, ju.ntc). Com 

efeito, a participação (do empregado) era qualquer das 

formas de greve proibida descritas nesse decreto-lei, 

ou o apoio ou incentivo (do dirigente sindical ou de 

conselho de fiscalização profissional), constitui "fal­

ta grave", punível com as penalidades previstas no mes­

mo decreto-lei, "sem prejuízo das sanções penais cabí­

veis"; ora, as sanções penais são as da legislação pe­

nal, previstas e cominadas para contravenções ou crimes 

que possam sor cometidos por meio da greve ou a pretex-

to dela. 

7.2.1.1 - Para ficar mais claro, parece útil dar um exemplo ilus 

trativo tirado de outra matéria penal, isto e, a legí-

^ tima defesa. O código Penal acolhe a legítima defesa 

como causa de "exclusão da criminalidade". Isto e, 

um fato tipificado corr 10 crime, deixa de se-lo, se pra-
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ticado em legitima defesa. Entretanto, os excessos 

(culposos) são punidos; se os excessos forem conscien 

tes e voluntários (dolosos, pois) deixa de haver le^í 

tima defesa, constituindo crime, conformo se configu­

rem os fatos praticados. Isso, que é assim no códi­

go Penal brasileiro, e assim (deve ser assim) em to­

dos os códigos penais, pois que se trata de matéria 

jurídica pacifica. Winguem diria que, punindo-se os 

excessos cometidos nc exercício do direito de legíti­

ma defesa, se punisse pelo exercício dela; ninruem 

ria que, punindo-se os fatos praticados além do uso 

moderado dos meios necessários para repelir injusta 

agressão atual ou iminente (isto e, fora do direito 

de legítima defesa e seu exercício), se punisse pelo 

exercício dela, embora o agente e seu defensor sus­

tentem que se tratava de legítima defesa. iCiutatis 

mutandis, ocorre o mesmo quanto ao exercício de ativl^ 

dades que são abusivas do exercício d o direito de gre 

ve (punidas disciplinarmente — elas e nao as do 

exercício desse direito) e quanto as que estão fora 

desse exercício, as quais, opondo-se ao Direito, sao 

tipificadas como crimes (coroo tais, punidas penalmen 

te — elas e nao as do exercício do direito de gre­

ve, e nem mesmo as abusivas desse exercício), 

7.2.2 - Art. 2Ü1 do CÓdigo lenal (vigente, isto e, promulgado 

em 1940). 

n9 4 330/64. 

mie. 

A situação e semelhante a do art. 29 da Lei 

Cabe, entretanto, acrescentar o que se-

a ,v 
\J ' 

2.2.1 - Ja se sabe que a exegese de um texto, sendo, como ela 

e, meramente elementar, não e suficiente; para alcan­

çar o verdadeiro sentido do texto, não isolado, mas 

inserido no contexto, e indispensável a participação 

da interpretação dogmática, que, d'-rdo a visão contex 

tual, ilumina o texto com os princípios gerais, com as 

normas e conceitos também gerais. Utilizando, slncre 

ticamente, a metodologia exegetica e a dogmatica, veri 

fica-se. Inicialmente, que a rubrica desse crime e "la 

ralização de trabalho de interesse público", e se in­

clui no TÍt. Iv da Parte Especial do código Penal, com 

o enunciado "Dos crimes contra a organização do tra-
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balho". Não se trata, portanto, de fato praticado no 

exercício do direito de greve, ain-ía que abusivo: tra­

ta-se de fato que, situando-se fora do direito de gre 

ve, contraria o Direito. O entendimento elementar 

desse tipo de delito é o se.fuinte: provocar a interru£ 

ção de obra publica ou serviço coletivo por rei o de 

suspensão ou abandono coletivo do trabalho; comete e^ 

se crime quem quer que participe da suspensão ou do 

abandono — nao,porem, por causa da suspensão ou do 

abandono (que é meio), mas em razão da interrupção de 

obra pública ou serviço de interesse coletivo (que e 

a finalidade). Ora os fatos huminos (atos e ações 

da conduta) têm significação conforme a sua finalida­

de, mudando a significação se mudar a finalidade, po 

dendo haver mais de uma. Somente, pois, unindo in-

cindivelmente a sua finalidade (ou as suas, se houver 

mais do que uma) e que um fato pode ser submetido a 

juízo de valor. No caso, trata-se de juízo de valor 

jurídico-social, com a conclusão de que o fato, com a 

finalidade (ou finalidades) que tem, acarreta dano ou 

perigo de dano genericamente a própria coletividade, 

sem excluir a possibilidade de ate mesmo dano efetivo 

especificamente a pessoas individualmente considera­

das. 

7.2.2,2 - Realmente: a obra pública e aquela em que — intere_s 

sando a toda a coletividade — são admitidas, para a 

sua realização, pessoas que não são funcionários públ_l 

cos; serviço de interesse coletivo é aquele que se des 

tina a atender a toda a população, genericamente, ten­

do em vista fundamentais necessidades, tais ccmo água, 

energia oletrica, transportes, limpeza urbana, gás etc. 

(como estão mencionados no art. 12 da Lei ne 4 33Ü/64, 

e são objeto do Decreto-lei n? l 632/78). Iara que o 

crime se consume, não basta, pois, a paralisação do 

trabalho, mas e preciso quo haja, realmente, interru£ 

ção de obra pública ou de serviço de interesse coleti 

vo. Nessa finalidade, que esta alem da simples inter 

rupção ou do simples abandono 'To trabalho, é que se 

projeta a culpabilidade na forma de dolo — dolo espe 

cifico. íara se ter presente toda a gravidade desse 

fato, que na o e d^ modo al/guii mera participação de 
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greve ilegal (ou contrária as disposições legais) rnas 

que pode ter (além dos d;inos materiais ou econômicos 

inerentes a paralizaçao) conseqüências de dano cu pe­

rigo de dano pessoais (as quais poderão configurar ou 

tro tipo de crime), basta lembrar as lesões corporais 

(perturbações da saúde, agravamento de doença) e, 

ate mesmo, mortes, ocorridas era uns e outros países, 

em consequência a paralisação do serviço de forneci­

mento de gas (encanado), de eletricidade (atingindo 

também hospitais), e epidemias, em conseqüência da pa 

ralizayao do; de ipeza publica. serviço: 

7.2.3 - O art. 29 do Decreto-lei ns 898, de 29/9/1969. Esse 

tipo de crime corresponde, em certo sentido, e tratan­

do-se da segurança nacional, ao do art. 201 do código 

Penal, ali tratando-se da organização do trabalho (com 

que se relaciona o interesse coletivo). Valem, pois, 

quanto a isso e mutatis mutandis, as considerações fel 

tas a proposito daquele tipo de crime. íia, todavia, 

importantes diferenças. 

7.2.3.1 - Uma 'leias: o tipo do art. 201 do código Penal e, como 

diz a doutrina, de "conduta vinculada", enquanto que 

o do art. 29 do Decreto-lei ns 890/69, é de "conduta 

livre". Isto e, só se configura o tipo do art. 201 

do código 1-enal, se o evento "interrupção de obra pú 

blica ou de serviço de interesse coletivo" for produ 

zido por meio da ação descrita no mesmo tipo, "parti 

cipar de suspensão ou abandono coletivo de trabalhe". 

Se o referido evento for realizado por meio de qual­

quer outra ação, que não a descrita no tipo, não se 

configurara esse tipo de crime. Enquanto isso, o ti 

po do art. 29 dc Decreto-lei ns 898/69 não faz refe 

renda alguma a ação ou modalidade de ação por meio 

da qual se alcance o evento; qualquer que seja o modo 

de praticar a ação, configurar-se-a o crime tipifica-

do nesse artigo, desde que se verifique o evento, is 

to e, impedimento ou dificultaçao do funcionamento de 

serviços essenciais, administrados pelo %^tado ou exe 

cutaios mediante concessão ou permissão. , autorizaçao 

7.2.3.2 - Além disso, o tipo de crime do art. 201 do código Pe 

nal e pIuri-sub.jetive. isto e, não se configura o ti-
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po (de crime) com autoria uni-peívsoal, com um sujeito 

ativo constituído por uma só pessoa; só se configura 

esse tipo de crime, se a açSo (do verbo "nuclear") 

for praticada por um conjunto de pessoas, constituiu 

do uma coletividade de trabalho — e o que também 

se chama "co-autoria obrigatória", que nao exclui a 

co-autoria prevista na Parte Geral do código Penal 

(art. 2 5 ) ,  a em contraposição a essa, e dita 

"eventual" ou "ocasional". — Enquanto isso, o tipo 

de crime do art. 29 do Decreto-lei ns 898/69, e mo-

no-subjetivo, isto e, nao havendo, como não ha, refe­

rência alguma ao sujeito ativo, basta que uma pessoa 

pratique a ação, para se configurar o tipo do crime. 

Se a ação for praticada por duas ou mais pessoas, po 

de se apresentar uma questão de co-autoria, nos ter­

mos do citado art. 25 da Parte Geral do código Penal, 

corno pode ocorrer concurso õe delitos, o que se identi^ 

ficara pelos elementos constitutivos do fato (em con­

creto) e suas circunstâncias. 

7.2.4 - Art. 39 do Decreto-lei nG 898/69. Como o tipo do art. 

29, esse também e de 'bon:Jj."ta livre" e mono-sub jetivo. Cora 

efeito, para que se configure o crime do tipo fundamen­

tal (caput do artigo, complementado pelos incisos I a 

VI), basta que uma pessoa pratique, cie qualquer modo, a 

ação do verbo "nuclear", que e incitar. Nos parágra­

fos e que surgem tipos derivados, referindo-se ao meio 

(ou modalidade) de praticar a ação, ao resultado (morte) 

e a qualificação do sujeito ativo (ou agente); em qual­

quer dos casos porem, continua sendo mono-subjetivo. 

Quanto a esses aspectos, pois, valem os argumentos ex­

pendidos ao tratar :1o art. 

7.2.4.1 - Na solicitacão da douta ' 

29 

lomissao de leritos, contudo, 

é feita uma especificação, entre parênteses: "hecho 

de incitar a la paralización de servidos public 

de actividades essenciales", o que corresponde ao in­

ciso V do art. 39- Quanto a esse aspecto, vale a ar 

gumentação nao só concernente ao art. 29 do Decreto-

lei nG 898/69, como a que consta a propósito do art. 

2Ü1 do código Penal e do art. 29 da Lei nS 4 330/64. 

"^•2.5 — Art. 4ü do Decreto—lei nS 898/69. J crime proprio de 
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funcionário publico (ou seja: parn que se configure o 

tipo, e preciso que o sujeito ativo tenha a qualidade 

de funcionário público); pluri-sub.ietivo; "funcioná­

rios públicos coletivamente". a Lei n9 4 330/64, re 

guiando o direito de greve, exclui, expressamente, do 

seu exercício "os funcionários e os servidores da União, 

dos Estados, Territórios, Municípios e aut-irquias". 

50 quer dizer que os funcionários e servidores públicos, 

de todas as catef^rias (federais, estaduais, territo­

riais, municipais e autarquicos) na o têm o direito de 

greve, Se "cessarem (...) os serviços a seu cargo", nao 

estarão, em hipótese alguma« exercendo o direito de gre 

ve, nem seuuer exercendo atividades abusivas do direito 

de greve, nem, finalmente, fazendo greve ilegal ou proi 

bida. Com efeito, só aquelas pessoas a quem a lei con 

cede o direito de greve, e que podem fazer greve, a 

sera legitima, correspondendo ao direito, ou pode-

ra ser abusiva, pelos excessos, como poderá estar fora 

do direito de greve, por ser ilegal (e, por isso proibi 

da). A cessação dos serviços a seu cargo, por funcio­

nários públicos coletivamente, nao constitui greve ou 

modalidade fio greve, nem mesmo greve proibida. 3ssa 

cessação tem, inerentes a ela, resultados não só de pe 

rigo de dano, mas de dano efetivo, genericamente, para 

toda R coletividade (para toda a população) e, especifi 

c ame n t e, para toda as pessoa: diretamente atingidas nos 

m-

seus direitos e legítimos interesses. Valera aqui os ar 

gumentos, rautatis mutandis, constantes atr&s, a respeito 

dos arts. 201 do código Penal, e 29 do Decreto-lei nO 

898/69. Dão-se aqui como reproduzi-los, valendo, i.gual_ 

mente mutatis mutandis. os argumentos expendidos no me­

morial do biênio 1974/1975, a propósito do art. 323 do 

código lenal. 

7.2.6 - Art. 45, IV, do Decreto-lei ns 898/69. O tipo desse 

artigo e: "Fazer propaganda subversiva: I (...). IV -

Realizando greve proibida". O crime nao é de "greve 

proibida", mas de propaganda subversiva; a greve proi 

bida é tão somente o meio, o modo ou modalidade de pra^ 

ticar a açao. Trata-se de um crime de conduta vincu-

^ada a seis modalidades, meios ou modos, cada qual com 
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descrição num aos seis incisos do artipo. Valen aqui 

os argurcontos expendidos atras, a propositc dos arts. 

201 do código lonal e 29 do Decreto-lei nc 898/69. 

7.3 - Resumindo: 

7.3.1 - quanto à empecia do ns 7.2.1: a pena n'ão e c orai na da pa­

ra a Participação em greve, exercendo o direito de gre 

ve, ainda que, abusivamente; ela e ccrinada para fatos 

que estão fora --.1 o exercício do direito de freve (ate 

mesmo fora do abuso — dos excessos — desse exer­

cício) , fatos esses que sao proibi-] os pela lei, que os 

tipifica corno crimes, em rhizão da potencialidade de da­

no ou rifí r.:eri.p:o de dano social (coletivo, incluindo da 

no a pessoas individualr;en^c) que eles têm, 

7.3.2 - Quanto as especies dos nSs 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, 7.2.6: 

a pena nao e cominada para a parilcipaeao rreve, mas 

para crimes cometidos por meio de greve. Iara ilustrar, 

globalmente, a argumentação que consta atras, basta um 

exemplo, com outro tipo le crime. Fulano ministra a 

Beltrano, que e diabético, uma dose d.e açúcar, coe. a fi 

nalidade de matá-lo. Beltrano, com efeito, morre, A 

pena e cominada para o homicídio, nao po ra a mini stra-

çao do açúcar; a pena e aplicada a Fulano, nao porque 

riinistrcu o açúcar, mas porque matou reltrnno, por meio 

da ministrarão do açúcar. Ho caso do exemplo, o homici 

dio foi cometido com dolo direto; poderia tê-lo sido com 

dolo eventual ou com culpa. 

7.3.3 - ̂ uanto a espécie do nS 7.2.5: a pena s cominada iara fa 

to que não üe relaciona c:om exercício do direito de 

ve , ou me smo abu so s (excessos) desse exerci cl o, nem ora 

atividade de greve ilegal; a cessação dos serviços pub]i 

cos não correspondo a greve — legitima, com excessos 

ou ilegal — porque os funciona rios públicos não têm 

direito a greve, não tendo, pois, o sua cessaçao do tra 

balho, as carateristicas de greve. 

•'3.4 - a de esperar que esses esclarecimentos hermenêuticos se_ 

jam suficientes, em quantidade e em clarer.a, para que a 

douta Comissão se de conta, admita e íiceite que os disp_o 

si ti vos indicados ru-, o contrariam mas, vice-versa,' estão 

em conformidale com o prescrito no tiro , d) ia Con-

V 
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venção, não havendo pois razao para revisar dispositi­

vos, tanto mais que, corro também ha de ter ficado claro, 

no n9 1 e subseqüentes, deste Memorial, que o trabalho 

penitenciário, conforme a leprislaçao brasileira, não tem 

sentido de "forçado ou obrigatório" na forma proibida pe 

la Convenção, a luz do Estudo Geral sobre o trabalho for 

contido no Relatório de 1968, 

7.3.5 - E de frisar, ainda, que, assim como no iten 121 do mesmo 

Estudo Geral sobre trabalho forçado, sao mencionados 

"(...) atos tendentes a por em perigo a embarcação ou a 

vida das pessoas a bordo", os quais, por isso, "estão 

cobertos pela Convenção", assim também conforme ficou ana 

liticamente esclarecido, os fatos punidos na forma da lei 

brasileira, quanto aos tipos de delitos indicados na Soli 

citação, "estão cobertos pela Convenção", uma vez que têm 

potencialidade não só de perigo de dano, mas também de da 

no efetivo. 

7.3.6 - A douta Comissão pede a lista vigente das indústrias a 

que se refere o art. 12 da .Lei 4 330/64. Tendo em vista 

o disposto na parte final do caput do art. 1? do Deereto-

lei n9 1 632, de 4 de agosto de 1978 (peça ne 4 junto) 

"D&põe sobre a.proibição de greve nos serviços públicos e 

em atividades essenciais de interesse da segurança nado 

nal", e aguardado o Decreto que devera definir as indús 

trlas cujas atividades cabem nos termos desse artigo. 

8 - Item 8. da Solicitação. ü código de 1969. 

8.1 - A douta Comissão deseja ser informada à respeito do código 

ienal editado pelo Decreto-lei ns 1  Ü O 4 ,  de 21 de outubro 

de 1969, e posteriores modificações. 

8.2 - Ssse código, promulgado que foi há quase nove anos (que se 

completam ém 21 de outubro próximo entrante), teve a sua 

entrada em vigor sucessivamente adiada, alem de, sempre va 

cante, ter sofrido modificações, havendo projeto de outras 

modificações, sem contar a iniciativa de entidades de pro 

fissionais do Direito, propondo mais outras emendas ou mo 

diíicaçoes. Essa longa vacancia, com essas circunstân­

cias, era bera c ara te ris ti ca, indubitavelmente. 

8.3 - Ocorreu, então, a promulgação da lei ns 6 416/^7, a qual. 
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contendo matéria 

to l-enal formal, 

de 01reito ienal 

foi Incorporada, 

TT.O ̂305.(¾). 2A6,p.2̂  

substancial e de Direi-

8.4 

d e ma t e rj. a sn b r t h n c i a 1, 

das Contraverrnea ^'snzií 

quanto aos dispositivos 

no código ienal de 1940 e na Lei 

de 1941. Foi por motivos de or 

dem técnica (técnica legislativa) que o projeto de que r^ 

sultou aquela lei, foi preparado tendo ern vista essa in­

corporação, nesses diplomas legais. Verificou-se que a 

estrutura do código de 1969 não admitia a pretendida re­

forma do sistema de penas que, a luz da moderna doutrina 

e de recomendações internacionais, levasse eri conta a rea 

lidade "brasileira, e acolhesse as boas experiências que, 

conforme interpretação extensiva de textos d o código Ie­

nal de 1940 ou, mesmo a margem dele, vinham sendo feitas 

era umas e outras Unidades da Federaçao, dando-lhes exprejs 

so amparo normativo. Os trabalhos d o projeto foram, por 

tanto, feitos sobre o código de 1940 (em vigor) e não so 

bre o de 1969 (vacante). 

Iromulgada a Loi, os ambiente jurídicos e notáveis juris­

tas pessoalmente, bem como congressos jurídicos e outras 

reuniões scmelhantAS, passaram a se manifestar em favor 

da revogação do código do 1969, uma vez que o de 1940, com 

a incorporação dela, ficara mais mo Terno, embora ainda ne­

cessite de algumas outras reformas, na Parte Cerai como na 

Parte Especial* Correspondentemente à opinião e à suges 

tão do mundo jurídico brasileiro, o Presidente da Repúbli 

ca enviou, ha menos de um mês, mensagem ao Congresso ^a-

cional, no sentido da revogação do código Penal de I969, 

Isto e, do Decreto-lei ns 1 004, de 21 de outubro de I969, 

com as modificações que, posteriormente lhe foram incluí­

da s. 

Brasília, 22 de setembro de 1978 

Cy-
&Etmlda Sergcnüni i!Mictto 

Assosecra 
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Proc. nS 100494, de 10/7/73 (Documenta Sigilo­

so ) . 

Este procGsso, dada a continuidade do seu assun 

to, em razão de periódicos questinários da OIT, 

devia, por determinaçãg verbal superior, perma 

necer nesta Assessoria, oá agora, não mais 

prevalecendo dita determinação, encaminhe-se à 

Secretaria Administrativa, para os devidos 

fins, 

Brasília, 18 de abril de 1980 

t 

c^cmlda ^•ergivnbú 0£iòtt« 
Asassaora 


